
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  EMEN - EMENDA ADITIVA
MENSAGEM DO EXECUTIVO
(PROJETO DE LEI) 004454/2021 

APROVADO

Em: 14/07/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Acrescenta-se o parágrafo único ao artigo 8° do Projeto de lei 4454/2021, mensagem do
Executivo, que "Reequilibra o contrato de concessão do serviço de transporte coletivo urbano de
passageiros no Município de Juiz de Fora, afetado principalmente pelos efeitos da pandemia da
COVID-19, como também afetado pelo desequilíbrio dos sistemas de transportes financiados única e
exclusivamente pelas tarifas pagas pelo usuário e cria o Fundo Municipal do Transporte Público -
FMTP e seu Comitê gestor, autoriza concessão de a subvenção econômica com o fim de garantir o
mais amplo acesso da população ao serviço, altera a Lei Municipal n° 14.103, de 20 de outubro de
2020, que Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para o
exercício financeiro de 2021 (LDO) e dá outras providências",  com o seguinte conteúdo:

Art. 8º - (...)

Parágrafo único. Fica garantido o retorno da frota retirada de circulação durante a
Pandemia do Covid-19, conforme a demanda existente e deliberação do Comitê Gestor do Sistema
de Transporte Coletivo Urbano

Palácio Barbosa Lima, 14 de julho de 2021.

José Márcio Lopes Guedes Carlos Alberto Bejani Júnior Aparecida de Oliveira Pinto
Vereador Zé Márcio - PV Vereador Bejani Júnior -

Podemos
Vereadora Cida Oliveira - PT

Antônio Santos de Aguiar Aparecido Reis Miguel Oliveira Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Cido Reis - PSB Vereador Vagner de Oliveira -

PSB

João Wagner de Siqueira
Antoniol

Julio César Rossignoli Barros Kátia Aparecida Franco

Vereador João Wagner - PSC Vereador Julinho Rossignoli -
PATRIOTA

Vereadora Kátia Franco Protetora
- PSC
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Laiz Perrut Marendino Luiz Otávio Fernandes Coelho Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Vereadora Laiz Perrut - PT Vereador Pardal - PSL Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

 

Nilton Aparecido Militão  Tiago Rocha dos Santos
Vereador Nilton Militão - PSD  Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA
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